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 Introdução  

O termo adolescência é descrito no dicionário como palavra de substantivo feminino, trazendo o 

conceito de “fase da vida humana entre a infância e a idade adulta, aproximadamente entre os 12 a 18 

anos”¹.  

A adolescência é caracterizada por intenso crescimento e desenvolvimento; um período manifestado 

por transformações corporais, aumento do uso das redes sociais, mídias de comunicação, influências 

ambientais, sociais e familiares que exigem adaptações constantes². 

A construção de uma linha de cuidado para o adolescente é necessária, pois esse grupo orbita entre o 

final da infância e o início da vida adulta, daí a importância do reconhecimento de sua identidade 

como “sujeito de direito” estabelecida pela Constituição Federal e pelo Estatuto da Criança e do 
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Adolescente (ECA)³ e não relegados à uma agenda de oportunidade, sem efetiva adesão e 

estabelecimento de vínculo com os serviços de saúde, comprometendo o aprendizado do autocuidado, 

tão necessário a estes jovens, nesta fase de transição.  

As circunstâncias de isolamento social impostas pela pandemia Covid-19, evidenciou a precariedade 

e/ou inexistência de acesso do adolescente aos serviços de saúde. 

As referências para caracterizar os limites etários do grupo de interesse (10 a 19 anos) são 

preconizadas pela Organização Mundial da Saúde (OMS)
4
 e o Ministério da Saúde (MS)

5
; pela 

pirâmide etária do censo/2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) (10 a 14 anos e 

15 a 19 anos, respectivamente)
6
 e para o atendimento de saúde dos médicos especialista em 

adolescência, os hebiatras
7
. 

O Brasil possui uma população de cerca de 34.157.631 adolescentes, dos quais 6.628.821, só no 

Estado de São Paulo (IBGE/2010). O Litoral Norte paulista que compreende os municípios de 

Caraguatatuba; Ilhabela; São Sebastião e Ubatuba possuem aproximadamente 50.000 adolescentes 

entre 10 a 19 anos – média de 17,5% da população da região litorânea (IBGE/2010). 

Diante desse cenário faz-se necessário reorganizar dos serviços de saúde para garantia de acesso e 

acolhimento desse grupo, buscando-se estabelecer uma rede de proteção efetiva que tenha como 

produto o empoderamento desses adolescentes, estimulando o autocuidado, a prevenção de doenças e 

agravos, bem como a promoção da saúde e qualidade de vida. 

 

Objetivo Geral 

Estabelecer acesso próprio aos serviços de saúde para adolescentes. 

 

Objetivo especifico 

Estabelecer integração da linha de cuidado à saúde do adolescente com outros setores (educação, 

social, esporte, lazer e cultura, entre outras). 

 

Ações & Resultados Esperados  

Preliminarmente faz se necessário identificar as condições de vulnerabilidade prevalentes no grupo de 

adolescentes: hábitos e estilos de vida como o consumo de álcool e drogas, sexualidade/gravidez, 

violência, o bullying a depressão, as automutilações e até mesmo suicídio, sendo este último em escala 
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ascendente em tempos de pandemia. Isto posto, faz-se necessário a garantia do acesso e ampliação das 

condições para o cuidado integral, como a criação de uma agenda exclusiva de serviços, nas unidades 

de saúde, com equipe multiprofissional.  

As necessidades mais prevalentes identificadas na abordagem individual podem subsidiar a proposição 

de um ciclo de palestras nas escolas para divulgação dos direitos aos cuidados de saúde e utilização, 

alternativamente, de ferramentas ofertadas para o ensino à distância, devido ao momento de 

isolamento social. 

Adicionalmente, há a necessidade de  sensibilizar os gestores públicos para a compreensão da 

importância em organizar e manter essa rede de atenção mediante garantia de capacitação continuada 

de profissionais para atuação e estabelecimento de vínculo com essa população, oferecer condições 

estruturais e ferramentas de gestão para viabilizar a organização de processos de trabalho e desse 

modo  efetivar ações factíveis e investir na contratação de profissionais com formação específica, 

como é o caso das especialidades de hebiatra, de psicologia e psiquiatria infanto-juvenil. 

A partir da implantação dessa rede de proteção espera-se garantir os direitos do adolescente em 

acessar os serviços de saúde, minimizando os impactos de vulnerabilidade nos vários aspectos de sua 

saúde individual e coletiva, sejam eles físicos, psicológicos, sociais ou comportamentais. O produto da 

implantação de uma rede de proteção efetiva é o empoderamento desses adolescentes, com estímulo 

ao autocuidado, a promoção da qualidade de vida e a garantia de seus direitos como cidadão. 

 

Considerações Finais 

As relações quase sempre conflitantes dos adolescentes com a família, a escola ou outros espaços 

sociais justificam a implantação de uma rede de serviços apta a lidar com as especificidades próprias 

dessa fase da vida. Esse cenário pode proporcionar o desenvolvimento de uma relação de confiança e 

respeito entre o sistema de saúde e os adolescentes, a partir da compreensão de seus ideais e interesses 

e, assim, estabelecer as condições para uma abordagem mais adequada e o convencimento nos 

cuidados com a saúde. 

O momento atual, de sentimentos potencializados pela distância dos amigos da escola, dos passeios, 

lazer e esporte, entre outras atividades suspensas pela pandemia da Covid-19 pode agravar “questões 

existenciais” latentes na adolescência com efeitos nocivos à saúde desses jovens que podem ser 

mitigadas com as ações agregadas a uma rede de atenção própria para lidar com essas especificidades. 
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